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- Portaria COFEN nº 024, de 19/07/2005

 Conselho Federal de Enfermagem
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra

Portaria COFEN nº. 024/2005

Aprova para efeito de credenciamento, o Plano de Curso de Formação de Especialista
em Acupuntura, ministrado pelo UNISAÚDE/CENTER FISIO/ IMES - Instituto Mineiro de
Estudos Sistêmicos, com Ala COnjuração Mineira, 342, Jardim Inconfidência,
Uberlândia/MG.

A Presidência do COFEN, em conjunto com a Primeira Secretária, no uso de suas
atribuições legais e regimentias;

CONSIDERANDO o PARECER ASJE Nº. 43/2005, bem comotudo que mais consta
do PAD-COFEN Nº. 247/91, baixam as seguintes determinações:

I - Aprovar nos termos das RESOLUÇÕES COFEN Nºs. 283 e 287/2003, o Plano de
Curso de Formação de Especialista em Acupuntura, ministrado pelo
UNISAÚDE/CENTER FISIO/ IMES - Instituto Mineiro de Estudos Sistêmicos, com Ala
COnjuração Mineira, 342, Jardim Inconfidência, Uberlândia/MG.

II - Os efeitos desta Portaria só se aplicam quando o curso indicado ocorrer no
domicílio citado no art. 1º, deste ato.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2005.

Carmem de Almeida da Silva
COFEN-SP Nº. 2.254
Presidente

Zolândia Oliveira Conceição
COREN-BA Nº.0635
Primeira Secretária
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